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ANEXO XIII

(Anexo IV à Lei nº 13.464, de 10 de julho de 2017)
"PERCENTUAL MÁXIMO DO BÔNUS A SER ATRIBUÍDO AOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS

..........................................................................................................................
c) Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil, a partir de 1º de abril de 2026:

. .APOSENTADO/PENSIONISTA

. .Tempo como aposentado/pensionista (T1) (Em meses) .Percentual correspondente (%)

. .T1 £ 12 .100,00%

. .12 < T1 £ 24 .93,00%

. .24 < T1 £ 36 .86,49%

. .36 < T1 £ 48 .80,44%

. .48 < T1 £ 60 .74,81%

. .60 < T1 £ 72 .69,57%

. .72 < T1 £ 84 .64,70%

. .84 < T1 £ 96 .60,17%

. .96 < T1 £ 108 .55,96%

. .T1 > 108 .52,04%

d) Carreira de Auditoria-Fiscal do Trabalho, a partir de 1º de abril de 2026:

. .APOSENTADO/PENSIONISTA

. .Tempo como aposentado/pensionista (T1) (Em meses) .Percentual correspondente (%)

. .T1 £ 12 .100,00%

. .12 < T1 £ 24 .93,00%

. .24 < T1 £ 36 .86,49%

. .36 < T1 £ 48 .80,44%

. .48 < T1 £ 60 .74,81%

. .60 < T1 £ 72 .69,57%

. .72 < T1 £ 84 .64,70%

. .84 < T1 £ 96 .60,17%

. .96 < T1 £ 108 .55,96%

. .T1 > 108 .52,04%
" (NR)

ANEXO XIV

ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL PARA A DISTRIBUIÇÃO DE QUANTITATIVO DA GTATA

. .CÓ D. .Ó R G ÃO / E N T I DA D E

. .59000 .Controladoria-Geral da União

. .13300 .Ministério da Agricultura e Pecuária

. .40108 .Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

. .40115 .Ministério da Defesa

. .21000 .Comando da Aeronáutica

. .70000 .Comando da Marinha

. .16000 .Comando do Exército

. .16100 .Fundação Osorio

. .17600 .Ministério da Fazenda

. .25202 .Conselho de Controle de Atividades Financeiras

. .81300 .Ministério da Igualdade Racial

. .40100 .Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional

. .42204 .Departamento Nacional de Obras Contra as Secas

. .53297 .Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia

. .53202 .Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste

. .53203 .Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste

. .17500 .Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos

. .40202 .Fundação Escola Nacional de Administração Pública

. .20000 .Ministério da Justiça e Segurança Pública

. .38000 .Conselho Administrativo de Defesa Econômica

. .20115 .Polícia Federal

. .30802 .Polícia Rodoviária Federal

. .13200 .Ministério da Pesca e Aquicultura

. .33100 .Ministério da Previdência Social

. .25000 .Ministério da Saúde

. .36205 .Fundação Nacional de Saúde

. .40200 .Ministério das Cidades

. .41100 .Ministério das Comunicações

. .81200 .Ministério das Mulheres

. .35000 .Ministério das Relações Exteriores

. .35201 .Fundação Alexandre de Gusmão

. .32000 .Ministério de Minas e Energia

. .49100 .Ministério de Portos e Aeroportos

. .55100 .Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome

. .17400 .Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços

. .13100 .Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar

. .17700 .Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

. .55200 .Ministério do Esporte

. .17300 .Ministério do Planejamento e Orçamento

. .33200 .Ministério do Trabalho e Emprego

. .54000 .Ministério do Turismo

. .81100 .Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania

. .17200 .Ministério dos Povos Indígenas

. .49200 .Ministério dos Transportes

. .20101 .Presidência da República

. .20102 .Vice-Presidência da República

ANEXO XV

QUANTITATIVO MÁXIMO DE SERVIDORES, EM EXERCÍCIO NOS ÓRGÃOS E NAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, QUE FAZEM JUS À GRATIFICAÇÃO
TEMPORÁRIA DE EXECUÇÃO E APOIO A ATIVIDADES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS - GTAT A

. Q U A N T I T AT I V O .NÍVEL DO CARGO T OT A L

. . .SUPERIOR .INTERMEDIÁRIO .

. .Quantitativo máximo de servidores que fazem jus à GTATA, a ser distribuído a
órgãos e entidades federais na forma de ato do Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos

.4.430 .32.550 .36.980

ANEXO XVI

VALOR MÁXIMO DA GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXECUÇÃO E APOIO A ATIVIDADES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS - GTATA
Em R$

. .NÍVEL DO CARGO .VALOR MÁXIMO DA GTATA

. .Superior .4.089,70

. .Intermediário .1.119,77
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